
 

Prefeitura Municipal de Porto Feliz  

 

 

PROCESSO SELETIVO 02/2012 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 

A Prefeitura Municipal de Porto Feliz, através do seu Prefeito Municipal, nos termos da legislação vigente e 
do Edital do Processo Seletivo 002/2012 torna pública a convocação para a realização das provas escritas 
objetivas. 
 

As provas serão realizadas no dia 06 de Janeiro de 2013, nos locais e horários abaixo discriminados: 
 

Data da Prova: 06/01/2013 – Período: Manhã 
Horário de Abertura dos Portões: 09h: 00min  

Horário de Fechamento dos Portões: 09h: 15min 

Cargos Local de prova 

 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

 

E.M.E.F. Coronel Esmédio 
Rua Ademar de Barros n. 118 

Centro – Porto Feliz – SP 
 

 

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
PAEB II – GEOGRAFIA 

PAEB II – MATEMÁTICA 
PAEB II – PORTUGUÊS 

 

 

E.M.E.F. Antônio de Pádua 
Rua Maria José Soares n. 200 

Jd. São Bento – Porto Feliz – SP 
 

 

 

Data da Prova: 06/01/2013 – Período: Tarde 
Horário de Abertura dos Portões: 14h: 00min  

Horário de Fechamento dos Portões: 14h: 15min 

Cargos Local de prova 
 

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL  
PAEB II – CIÊNCIAS 

PAEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
PAEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

PAEB II – HISTÓRIA 
PAEB II – INGLÊS 

  

 

E.M.E.F. Coronel Esmédio 
Rua Ademar de Barros n. 118 

Centro – Porto Feliz – SP 
 

 

Atenção: 
 

6.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada para a abertura dos portões, munidos do protocolo de inscrição, documento original e oficial de 
identidade com foto, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha, que não contenham 
gravação informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
6.2.1 - Na falta da cédula de identidade original poderão ser admitidos na sala de provas, os candidatos que 
apresentarem os seguintes documentos: carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, certificado militar, 
carteira de habilitação com foto, desde que, permitam com clareza, a sua identificação. Não serão aceitos 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.  
6.3 - Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
fechamento do portão do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no item 
anterior. 

 
 

Porto Feliz, 26 de dezembro de 2012. 
 

 
 
 

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 


